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TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSISTA DE ASSISTENCIA ESTUDANTIL  
 
 
Declaro, para os devidos fins, que 

eu____________________________________________________________________________  

candidato a uma vaga de Bolsa_____________________________________________ aluno (a) 

devidamente matriculado(a) no Curso de ___________________________________ com o 

número de matricula ____________________________da Universidade Regional do Cariri – 

URCA, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de bolsista na Modalidade de 

Assistência Estudantil conforme a resolução Nº009 - 2014 – CEPE, e nesse sentido 

COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas, constantes no Edital nº 02 de 2017:  

1. Ofertar contraprestação à URCA, quando convocado pela Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis - PROAE, através da participação em ações ou projetos eventuais de interesse desta 
IES, que guardem relação com a área de minha graduação e em horário divergente daquele no 
qual estou matriculado. 
1.2.  Atuar obrigatoriamente como bolsistas nas atividades da Reunião Regional da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC), evento que acontecerá de 02 a 06 de maio de 
2017 na Universidade Regional do Cariri (URCA). 
1.3.  Uma vez convocado para prestação de serviços pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - 
PROAE, em ações ou projetos eventuais de interesse desta IES, o discente somente poderá ser 
dispensado, caso apresente até 07 dias depois do evento, documentos comprovatório amparados 
na seguinte legislação: 
A) Decreto-Lei 715/69 - situação do reservista; 
B) Decreto-Lei 1.044/69 - portadores de determinadas afecções orgânicas; 
C) Lei Federal n° 6.202/75 - aluna gestante. 
D) Decreto Nº 80.228/77-participação em congresso científico ou competição desportiva ou 
artística. 
2. Assinar frequência respeitando os prazos estabelecidos; 
3. Manter endereço atualizado junto à PROAE;  
 
A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo (a) bolsista, 
implicará (ão) no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, de 
acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de 
receber benefícios por parte da URCA, pelo período de dois anos, contados do conhecimento do 
fato.  
 
 
 
Assinatura do (a) bolsista:__________________________________________ 
 
 Local de data:__________________________________________________ 

 


